
ARE 1495711MÉRITO
RELATOR(A):MIN. FLÁVIODINO
RECORRENTE(S): MESADIRETORA DA CÂMARAMUNICIPAL DE
SANTOANDRÉ
ADVOGADO(A/S): HENRIQUE LENON FARIASGUEDES
RECORRIDO(A/S): PREFEITO DOMUNICÍPIO DE SANTOANDRÉ
ADVOGADO(A/S): PROCURADOR-GERAL DOMUNICÍPIO DE
SANTOANDRÉ

Decisão: O Tribunal, por unanimidade,conheceu do agravo e deu provimento ao recursoextraordinário, para reformar o acórdão recorrido ejulgar totalmente improcedente a ação direta deinconstitucionalidade estadual, nos termos do voto doRelator. Plenário, Sessão Virtual de 22.11.2024 a29.11.2024.


